
PORTARIA Nº 12, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2014.

Constitui Comissão Especial para
organização e realização do 1º Processo
Seletivo de Estagiários de  Nível
Superior dos Cursos de Administração e
Engenharia Ambiental, e de nível médio
(regular e informática) da Procuradoria
da República no Estado do Tocantins -
2014.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento

Interno do MPF, aprovado pela Portaria     PGR     591,     de     20     de     novembro     de     2008, e

com base no Regulamento do Programa de Estágio aprovado pela

Portaria     PGR     nº     378,     de     09     de     agosto     de     2010 e alterações posteriores, 

RESOLVE:

Artigo 1º –  Constituir Comissão Especial para organização e

realização do  1º Processo Seletivo de Estagiários de  Nível  Superior  dos

Cursos de Administração e Engenharia Ambiental, e de nível médio (regular e

informática) da Procuradoria da República no Tocantins – 2014, destinado ao

preenchimento de 01 (uma) vaga imediata para Administração, 01 (uma) vaga

imediata para Engenharia Ambiental, 05 (cinco) vagas imediatas para nível

médio (regular) e 01 (uma) vaga imediata para nível médio (informática) e

formação de cadastro de reserva, o qual será utilizado na medida das

necessidades da PR/TO.

Artigo 2º – A Comissão será composta pelos seguintes servidores:

I – Presidente: Lediane Cavalcante Rodrigues Cardoso;

II – Equipe de Apoio: Aléssia Moreira de Oliveira Coelho, Marcelo

da Mata Lima, Luciano Pimentel Pinheiro, Will Flávio Dias Gomes, Vinícius

Mesquita Rincon e José Jorge da Silva Júnior.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/123456789/54539/PORTARIA%20PGR-MPU%20N%C2%BA%20378%20DE%209%20DE%20AGOSTO%20DE%202010.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/123456789/40741/PORTARIA%20PGR%20N%C2%BA%20591%2020%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202008.pdf?sequence=13&isAllowed=y


Artigo 3º –  Os integrantes da Comissão indicarão os responsáveis

pela elaboração e avaliação das provas aplicadas durante o processo seletivo

bem como pela verificação das declarações e dos históricos escolares e pela

análise dos eventuais recursos interpostos pelos candidatos referentes às

provas aplicadas. 

Dê-se ciência. Publique-se.

JOÃO GABRIEL MORAIS DE QUEIROZ
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